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Origem: Prefeitura Municipal de Campina Grande - Secretaria Municipal de Administração 

Natureza: Denúncia – Pregão Eletrônico 039/2021 

Denunciante: Nivaldo Ferreira Santos Júnior (Comercial JR) 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Campina Grande - Secretaria Municipal de Administração 

Responsável: Diogo Flávio Lyra Batista (Secretário Municipal de Administração) 

Interessados: Bruno Cunha Lima Branco (Prefeito Municipal) 

Nivaldo Ferreira Santos Júnior (Representante da denunciante) 

Advogado: Marco Aurélio de Medeiros Villar (OAB/PB 12902) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Prefeitura Municipal de Campina Grande. Administração direta. Pregão 

Eletrônico 039/2021. Contratação de empresa especializada no fornecimento de papel ofício 

A4. Anulação do certame após a denúncia e atuação do Tribunal. Conhecimento e 

procedência parcial dos fatos. Recomendação. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00822/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se do exame de denúncia manejada pela empresa NIVALDO FERREIRA 

SANTOS JÚNIOR - COMERCIAL JR (CNPJ 37.551.250/0001-20), através de seu representante, 

Senhor NIVALDO FERREIRA SANTOS JÚNIOR, em face da Prefeitura Municipal de Campina 

Grande, especificamente da Secretaria Municipal de Administração, sob a gestão do Senhor DIOGO 

FLÁVIO LYRA BATISTA, noticiando possível irregularidade no Pregão Eletrônico 039/2021, cujo 

objetivo consistiu na contratação de empresa especializada no fornecimento de papel ofício A4 para 

atender demandas das Secretarias Municipais. 

A Ouvidoria desta Corte de Contas opinou pelo recebimento da denúncia e sua instrução 

nos termos do RI/TCE/PB (fls. 11/13), extraindo-se daquele pronunciamento os seguintes fatos 

denunciados: 
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Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 16/19), com a seguinte conclusão: 

 

Em razão do que concluiu a Unidade Técnica, o processo foi encaminhado diretamente 

para análise do Ministério Público de Contas, o qual, em cota de lavra do Procurador Luciano Andrade 

Farias (fls. 23/27), solicitou à citação do Secretário Municipal de Administração de Campina Grande, 

Senhor DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, para que se manifestasse sobre a denúncia, assim como 

acerca dos aspectos suscitados naquela cota ministerial. Veja-se: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foi determina a citação da autoridade 

responsável, facultando-lhe oportunidade para se manifestar. 

Depois de pedido de prorrogação de prazo deferido, foi apresentada defesa por meio do 

Documento TC 34380/21 (fls. 40/51). 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Unidade Técnica emitiu novel relatório 

(fls. 58/60), contendo a seguinte análise e desfecho: 

 

Novamente instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra 

daquele representante ministerial (fls. 63/67), pugnou da seguinte forma: 

 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta certidão de fl. 68. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, observa-se que, a despeito de a Auditoria ter considerado improcedente a 

denúncia ora examinada, o representante do Parquet Especial a considerou parcialmente procedente. 

No exame exordial, depois de avaliar as circunstâncias denunciadas, assim como o edital 

do certame a que se referiam, a Unidade Técnica asseverou que não havia evidências de restrição para 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte. Veja-se a análise técnica (fls. 17/18): 

 

[...] 

 

Diante do que foi apurado, o Órgão de Instrução concluiu pela improcedência da 

denúncia. 
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Contudo, ao ser a matéria submetida ao exame do Parquet de Contas, o representante 

ministerial consignou que, a partir da leitura do Edital, não teria ficado claro se haveria disputa 

diferenciada para uma parcela do objeto, considerando a previsão de até 25% do objeto pretendido 

devessem ser destinados contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Eis o 

pronunciamento ministerial (fl. 25): 

 

Nesse compasso, foi solicitada a citação da autoridade responsável, in casu, do Secretário 

de Administração de Campina Grande, facultando-lhe oportunidade para prestar os devidos 

esclarecimentos. 

Na defesa ofertada (fls. 40/44), o interessado alegou que o pregão eletrônico em comento 

foi devidamente anulado e, por esta razão, não foi ofertada qualquer resposta à impugnação feita pela 

empresa denunciante. Já em relação ao cumprimento da legislação correlata, asseverou que, após tomar 

conhecimento da falha indicada, foram realizados os ajustes necessários para garantir que os próximos 

editais estivessem de acordo com as determinações legais. 
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Depois de analisar os elementos defensórios, a Auditoria ratificou o entendimento outrora 

externado, ressaltando que teria havido perda do objeto em decorrência da anulação do certame pela 

própria administração (fls. 58/60). 

Ao se pronunciar novamente sobre a temática, o Ministério Público de Contas entendeu 

que a presente denúncia seria parcialmente procedente, contudo, sem maiores consequências jurídicas 

ou sancionatórias em razão da anulação do certame. Mais uma vez, o exame ministerial (fls. 65/66): 
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Conforme se depreende do pronunciamento do Parquet Especial, não restou efetivamente 

demonstrado pela administração pública que teria sido assegurada uma cota de até 25% do objeto licitado 

para contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Essa circunstância foi alvo da denúncia 

e, tendo sido indicada, fez com que a administração pública campinense promovesse a anulação do 

certame, para fins de adequação aos ditames legais. 

Nesse compasso, a fim de saber se a presente denúncia pode ser considerada parcialmente 

procedente ou não, tal qual opinou o Órgão Ministerial, necessária se faz uma análise cronológica dos 

fatos. 
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No dia 23/03/2021, foi formalizado o Documento TC 18946/21, cujo conteúdo refere-se 

ao Pregão Eletrônico 039/2021, objeto desta denúncia. Conforme mencionado, tinha por objeto a 

contratação de empresa para fornecimento de papel ofício A4: 
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Conforme consta dos arquivos eletrônicos daquele Documento, em 23/03/2021 foi 

encaminhado o edital do certame e, em 23/04/2021, foi juntado o arquivo “ato do certame – deserta ou 

fracassada”, onde consta a decisão de anulação da licitação, em 20/04/2021, ante o descumprimento de 

comando legal: 
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Porém, no dia 06/04/2021, a empresa NIVALDO FERREIRA SANTOS JÚNIOR - 

COMERCIAL JR (CNPJ 37.551.250/0001-20) formalizou denúncia perante este Tribunal (Documento 

TC 21671/21), alegando irregularidade no pregão eletrônico em comento: 

 

No dia 09/04/2021, a Auditoria produziu seu relatório inicial: 
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E no dia 11/04/2021, o Ministério Público de Contas se pronunciou pela primeira vez, 

questionando as circunstâncias ventiladas nos autos, bem como vindicando a citação da autoridade 

responsável para se manifestar, o que foi realizado no dia 12/04/2021: 

 

Ou seja, a gestão municipal promoveu a anulação do certame depois de ter sido 

cientificada dos presentes autos, notadamente para se manifestar quanto aos aspectos suscitados pelo 

Parquet de Contas. Nesse compasso, um dos fatos denunciados era existente e procedente ao tempo de 

sua apresentação perante este Tribunal. Por outro lado, não há maiores repercussões, porquanto as 

correções foram efetivadas com a anulação do procedimento. 

ANTE O EXPOSTO, em harmonia com o Parquet de Contas, VOTO no sentido de que 

essa egrégia Câmara decida:  

I) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE; 

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à Municipalidade para que vícios semelhantes não 

sejam repetidos em certames futuros; 

III) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC 06571/21, referentes à análise da 

denúncia manejada pela empresa NIVALDO FERREIRA SANTOS JÚNIOR - COMERCIAL JR (CNPJ 

37.551.250/0001-20), através de seu representante, Senhor NIVALDO FERREIRA SANTOS JÚNIOR, 

em face da Prefeitura Municipal de Campina Grande, especificamente da Secretaria Municipal de 

Administração, sob a gestão do Senhor DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, noticiando possível 

irregularidade no Pregão Eletrônico 039/2021, cujo objetivo consistiu na contratação de empresa 

especializada no fornecimento de papel ofício A4 para atender demandas das Secretarias Municipais, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do relator, em: 

I) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE; 

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à Municipalidade para que vícios semelhantes não 

sejam repetidos em certames futuros; 

III) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 15 de junho de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

15 de Junho de 2021 às 15:53

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

16 de Junho de 2021 às 12:53


